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LEI COMPLEMENTAR Nº 253/17. 

De 13 de março de 2017. 

 

“ACRESCENTA O §6º E §7º NO ART. 6º DA LEI 

COMPLEMENTAR N°. 187 DE 09 DE JUNHO DE 2011 E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO 

MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE – MT, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

EM LEI 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

 

ARTIGO 1º - O Art. 6º da Lei Complementar n°. 187 de 

09 de junho de 2011 passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

§6º. Os servidores efetivos da Educação, com carga 

horária de 30 horas, que vieram a ocupar o cargo de Gestor Escolar, que trabalharem 

nas Unidades Escolares, deverão cumpri-los com carga horária de 40 (quarenta) horas 

farão jus ao recebimento de valor equivalente a 10 (dez) horas sobressalentes, que serão 

calculadas com base no valor da hora aula. 

§7º. Os servidores efetivos da Educação, com carga 

horária de 30 horas, que vierem a ocupar cargo de Secretário Escolar, que trabalharem 

nas Unidades Escolares e Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 

poderão cumpri-los com carga horária de 40 (quarenta) horas e farão jus ao recebimento 

de valor equivalente de 10 (dez) horas sobressalentes, que serão calculadas sobre a hora 

trabalhada lançada sobre seus respectivos vencimentos, sem prejuízos ao regime de 

dedicação exclusiva. 

ARTIGO 2º -Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos 

treze dias do mês de março do ano de 2017. 

 

 

 

 
ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Registrada nesta Secretaria 

Afixada no Mural do Paço Municipal e  

Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 13/03/2017. 

NP 403/2017. 

 
 

 

EUGÊNIO CAFFONE LIMA 

Secretário Municipal de Governo e Articulação Institucional  
 
 

 

 
 

 

 
 

 

 


